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MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 744449
Portaria Nº 1808/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6607/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto descum-
primento aos deveres de servidor previstos na lei 5.810/1994-rJU, pelo 
servidor M.d.E.S.S.(M.f.5952327), quando lotado no Núcleo de Tecnolo-
gia e informação-NTi, conforme ofício interno nº 031/2021-NTi/SEaP, de 
09/03/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 744540
Portaria Nº 1812/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6611/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos ocorridos 
em 24/04/2021, no Pórtico do complexo Penitenciário de Santa izabel, 
envolvendo servidores do centro de recuperação Penitenciário do Pará iV, 
que supostamente não respeitaram procedimento de rotina previsto na 
Portaria 883/2019-GaB/SUSiPE/Pa, conforme ofício n°020/2021-Pórtico 
do complexo de Santa izabel, datado de 26/04/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 744513
Portaria Nº 1826/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de dezembro de 2021. 
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6625/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional em desfavor do servidor a.B.l.J.(M.f.5953870), Policial Pe-
nal, acerca de suposto abandono de posto no centro de recuperação Peni-
tenciário do Pará- crPP iii, no dia 16/11/2021, conforme ofício interno n° 
1774/2021-crP iii/SEaP, datado de 17/11/2021, PaE n° 2021/1310869;
 art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 

a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 744496
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de 
junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 72, inciso XiV c/c art. 77, in-
ciso i e art. 81 todos da lei 5.810 de 24/01/1994 (regime Jurídico Único), 
aos servidores relacionados a seguir, licENÇa SaÚdE, a serem gozadas no 
período determinado, conforme descrito abaixo:
Portaria Nº 113/2021- caVs/dGP
Belém/Pa, 14 de dezembro de 2021.
Nº- Nome- Matrícula- lotação- Período
01- adailson Silva de abreu- 5953863- crPP iii- 06/05/2021 a 04/07/2021
02- anderson clayton Serpa Souza- 5953983-PEM ii-02/02/2021 a 
02/05/2021
03- anderson clayton Serpa Souza- 5953983-PEM ii-03/05/2021 a 
01/06/2021
04- alessandro Serejo da Silva- 5954177- cTM iii- 03/05/2021 a 
15/08/2021
05- cintia Suely cerqueira da fonseca- 5952984- crPP iV- 02/03/2021 a 
26/11/2021
06- danillo alves cavalcante- 5949987-craMa- 18/05/2021 a 15/08/2021
07- davyson Bruno Barros de oliveira-5949563- crPP iii- 01/12/2020 a 
29/07/2021
08- Edvaldo rocha do Nascimento Junior - 5180317- HGP- 10/02/2021 a 
18/04/2021
09- Elaine cristina Soares farias ataide - 5896615- cPJa- 08/03/2021 a 
30/09/2021
10- Everaldo Santos de andrade- 57210693- PEM ii- 09/04/2021 a 
07/06/2021
11- Gilmax Batista dos Santos- 5934057- crPP V- 20/04/2021 a 
16/10/2021
12- Jane Maricelia Santos Maranhão- 3170497- cTalT- 11/02/2021 a 
10/11/2021
13- Pedro Barreto de almeida- 5945271- crf- 24/06/2021 a 21/09/2021
14- raphaely freire de amorim Sobral- 57188996- UBS- 28/01/2021 a 
28/03/2021
15- raphaely freire de amorim Sobral- 57188996- UBS- 29/03/2021 a 
27/04/2021
16- rosemary Pamplona Miranda- 57198141-  PEM iii- 23/06/2021 a 
20/10/2021
17- rosewan Jose Melo Guimaraes- 5941291- crci- 14/05/2021 a 
11/08/2021
18- Sandra Maria Miranda alvares- 57198077- cSP- 27/03/2021 a 
22/09/201
19- Sandro luis Gaia Pamplona- 7060148- EaP- 19/01/2021 a 02/02/2022
20- Thiago roberto azevedo de albuquerque- 5950168- PEM i- 09/01/2021 
a 30/04/2021
21- Tony ramos Vidal- 5950183- crPP iV- 29/12/2020 a 27/04/2021
22- Verediana Sousa Uchôa- 5952790- cTM iV- 02/03/2021 a 10/05/2021
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 744318

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 795/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 20 de dezembro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora lUdYMila aNdradE rÉGiS - Matrícula fun-
cional nº 5858178 como fiscal titular e o servidor MARCELO NAZARETH 
LOBATO - Matrícula Funcional nº 5919509 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 170/2021/SEaP, celebrado entre a empresa coMPaNHia 
BraSilEira dE carTUcHoS e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiS-
TraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aQUiSiÇÃo dE 1.000 (Mil) 
ESPiNGardaS PUMP cBc MiliTarY 3.0 rT 19” TacTical para uso desta 
Secretaria.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 744283


